
PORTARIA Nº 029/2026

“Dispõe sobre a convocação dos (as) 
candidatos  (as)  aprovados  (as)  no 
concurso  público  Municipal 
realizado conforme Edital 001/2025 
e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGELIM, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o  resultado do Concurso Público Municipal,  regido pelo 
EDITAL Nº 001/2025, homologado através do Decreto nº 026/2025.

RESOLVE:

Art.  1º  -  CONVOCAR,  para  efeito  de  nomeação,  a  partir  desta  data,  os 
candidatos  classificados  abaixo  relacionados,  para  os  cargos  de  AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE;  MÉDICO  GINECOLOGISTA;  MÉDICO 
AMBULATORIAL;  PROFESSOR  II  -  6º  AO  9º  ANO  DE  MATEMÁTICA; 
PROFESSOR II – 6º AO 9º ANO DE LÍNGUA PORTUGUESA; PROFESSOR II 
– 6º AO 9º ANO DE CIÊNCIAS, PEDAGOGO - ESPECIALISTA EM LIBRAS E 
ENGENHEIRO CIVIL, a comparecerem impreterivelmente até o dia ****, das *** na 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO/  DEPARTAMENTO  DE 
RECURSOS HUMANOS, sito à Rua Cônego Carlos Fraga, S/N, Centro, Angelim/PE, 
para realizar o agendamento da data de avaliação de saúde física e mental na JUNTA 
MÉDICA DO TRABALHO do município.

I- Os candidatos abaixo relacionados, deverão comparecer no dia agendado 
na  JUNTA MÉDICA DO TRABALHO  do Município,  no prédio da 
CODEAM, sito  à  Rua  Cap.  Pedro  Rodrigues,  920,  CEP:  55294-310- 
Brasília, Garanhuns – PE.

II- Os  candidatos  declarados  Pessoa  com Deficiência,  deverão  apresentar 
laudo médico especializado de acordo com a deficiência declarada, que 
ateste o tipo, o grau ou o nível da deficiência, e que inclui o código da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), além da causa provável da 
deficiência, conforme prevê o item 6.1.10 alínea b do Edital 001/2025.

III- Os  candidatos  abaixo  relacionados,  deverão  comparecer  à 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO/ 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS sito à Rua Cônego 
Carlos  Fraga,  S/N,  Centro,  Angelim/PE,  das  09:00hs  às  13:00hs, 
portando originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos: 02 
(duas) fotos 3x4 recentes; Declaração de que exerce ou não outro cargo, 



emprego ou função pública, para fins do disposto no art. 37, incisos XVI 
e  XVII,  da  Constituição  Federal  e  guia   de  posse,  disponibilizados  e 
preenchidos  na  Secretaria  de  Administração  no  ato  da  entrega  de 
documentação; Disponibilização de e-mail e número de telefone; Carteira 
de  Trabalho;  Guia/Extrato  PIS/PASEP (atualizada  emitida  pela   CEF 
(CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  ou  BANCO  DO BRASIL);  CPF 
próprio;  Carteira  de  Identidade;  Título  Eleitoral  e  Comprovante  de 
Votação  na  última  eleição  ou  certidão  de  quitação  com  a  Justiça 
Eleitoral;  Certificado de reservista,  se do sexo masculino;  Certidão de 
Nascimento  e  CPF de  dependente  (s);  Declaração  Escolar  de  filho(s) 
maior(es)  de  5  anos  e  menor(es)  de  14  anos;  Cartão  de  Vacinação 
atualizado  próprio  e  de  filho(s)  menor(es)  de  5  anos;  Certidão  de 
Nascimento  ou  de  Casamento  (se  for  o  caso  devidamente  averbada); 
Comprovante de Residência atualizado; Documentação comprobatória de 
escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do Curso de Ensino 
Médio;  Número  da  conta  bancária  corrente  (se  não  possuir  conta,  a 
Secretaria de Administração encaminhará carta de solicitação de abertura 
de conta salário).

IV- A realização da avaliação de saúde física e mental da JUNTA MÉDICA 
DO  TRABALHO  do  Município  e  a  apresentação  de  todos  os 
documentos exigidos para a posse, devem se dar dentro do prazo limite.

V- O candidato deverá se apresentar após a convocação o para posse, às suas 
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados a 
partir  da  publicação  da  presente  Portaria,  podendo  esse  prazo  ser 
prorrogado  por  igual  período,  mediante  solicitação  fundamentada  do 
interessado e despacho da autoridade competente, sob pena de ter seu ato 
de posse tornado sem efeito, conforme estabelecido no item 16 do Edital 
n.º 001/2025.

INSCRIÇÃO CARGO NOME CLASS.

208.820 AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE  –  UBS 
VEREADOR  PEDRO 
CORDEIRO

JULIA  MILENA  DIONISIO 
PORTO

1º

206.891 AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE  -  UBS 
MANOEL  JOSÉ  DA 
SILVA

EDILMA FERREIRA DA SILVA 1º

209.002 AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE  –  UBS  SÃO 
LUIZ 

IARA SOARES DA SILVA 1º

207.437 AGENTE VERONICA DIAS DE SALES 1º



COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE – UBS NOVA 
ALIANÇA

211.528 AGENTE 
COMUNITÁRIO  DE 
SAÚDE  –  UBS  JOSÉ 
BEZERRA  DE 
ARAÚJO

CRISTIANE  BEZERRA  DO 
NASCIMENTO

1º

205.802 MÉDICO 
GINECOLOGISTA

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA 
PEIXOTO

1º

205.389 MÉDICO 
AMBULATORIAL 

YASMIN  SOUZA  DE 
ALBUQUERQUE

1º

209.151 PROFESSOR  II  – 
MATEMÁTICA

ALISSON KLEBER VERISSIMO 1º

210.706 PROFESSOR  II  – 
LÍNGUA 
PORTUGUESA

RAFAEL  DO  NASCIMENTO 
ANDRADE

1º

205.858 PROFESSOR  II  – 
CIÊNCIAS 

KENNIA  DE  CASSIA  ARAUJO 
GALDINO

1º

212.146 PEDAGOGO  - 
ESPECIALISTA  EM 
LIBRAS

MANOEL  ANORIO  APOLONIO 
FILHO

1º

207.119 ENGENHEIRO CIVIL GUSTAVO RAFAEL FERREIRA 
DOS SANTOS

1º

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário.

CUMPRA-SE 
PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Angelim, em 09 de março de 2026.

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO LOPES LIMA
Prefeito
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